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LEI no. 1.336~ de 07 de abril d e 1995 

Disp'be sob r e a r egul ar i :za çg(o de obras 
particulares com fin s residencia i s. 

JOSé ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo Li mpo Paulista~ Estado de S~o Pau lo, usando d e suas 
at r ibuiç'ôes legais e d e acordo com o aprovado pela Cámara Mun ici
pal em sess'~10 e :-:traord inária realizada e m 1 4 de mar·ç o de 199~·, 

SANCI ONA e PROMULGA a seguin t e Lei: 

Artigo lo. - As c ons t ruçôes e reformas 
particulares urbanas, clandest i n a s ou sem Alvar~ de Habitabilida
de , poder'~o obter regularizaç~o d a Secret aria de Obras do Muni
cipio, desde que: 

I - t enham fins exclusivamente r eside n-
ciais ; 

II - e s tej am c on cl uidas ou e m f ase adi an -
tada df.-? construç'~o; 

III - estejam Jà ocupadas por seus propri 
e t àrios, compromissários e equ iparados ; 

IV - satisfaçam cond içbes mín imas de ha
bitabilidade, segu r an ça e higiene baixadas pelo Municipio na re
gulamentaç~o e compr ovadas por laudo de visto ria; 

V - n~o avan cem em logradouros e pró
prios p0blicos o u parti c ula r e s ; 

VI - n~o ult ra passem 100m2. de área cons
truida f inal (parte r e gular somad a à irregular}. 

Paràgrafo único - Entende-se como fase 
adiantada de construç~o, pa ra os fi n s des ta lei, o estágio minimo 
de alvenaria d e tij o los no respaldo do forro. 

Artigo 2o . - Fica concedido praz o de um 
(01) ano, contados da regu lamenta ç··~o desta lei, para que os inte
ressados requeiram os beneficies ora con cedidos~ sob pena de de
c adén cia. 

Artigo 3o . - Os órg~os compe ten tes da 
Prefeitura notif icar~o os i n teressados a promover as o bras neces
s~rias à satisfaç~o das exigên cias minimas de que trata o artigo 
lo. 
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Artigo 4o. - O Prefeito do Município 
regulamentar~ esta lei no prazo de noventa (90) dias . 

Artigo 5o. As despesas decorrentes da 
e:-:ecuç'ào da p resente lei serà'o suportadas por dotaçô"es prbprias 
do orçamento do Municipio. 

Artigo 60. - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publica ç·~o, r-evogadas as disposiçe>es em contrár i o • 

. 1nt.::~· 1.0BERTO DE Ao~'IS 
~~·ito Municipa 

Publicada no Departamento de Administra
ç·áo desta Prefeitura Municipal, aos sete dias do més de abril 
do ano de mil, novecentos e noventa e cinco . 


